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 MUNICÍPIO DE AMARANTE

Aviso n.º 3468/2022

Sumário: Prorrogação do prazo de elaboração da 3.ª alteração da 1.ª revisão do Plano Diretor 
Municipal de Amarante.

3.ª Alteração da 1.ª Revisão do Plano Diretor Municipal de Amarante
Prorrogação do prazo de elaboração

Torna -se público que a Câmara Municipal de Amarante, em reunião pública ordinária, de 6 de 
dezembro de 2021, deliberou, nos termos do n.º 6 do artigo 76.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de 
maio (RJIGT), determinar a prorrogação do prazo de elaboração da 3.ª alteração da 1.ª Revisão do 
Plano Diretor Municipal de Amarante, estabelecido inicialmente pelo Aviso n.º 11025/2021, publicado 
na 2.ª série do Diário da República, de 15 de junho de 2021, por mais 6 (seis) meses.

9 de dezembro de 2021. — O Presidente da Câmara Municipal de Amarante, José Luís Gaspar 
Jorge. 
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DELIBERAÇÃO EM MINUTA 
(cfr. artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação) 

00000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000
00000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000
0000000000000000

A Câmara deliberou aprovar a proposta subscrita pela Senhora Vereadora Rita 

Marinho Batista, de 29 de novembro de 2021, nos termos das razões constantes da 

informação técnica que a suporta, da mesma data, e assim, renovar o prazo para 

elaboração da 3.ª alteração do Plano Diretor Municipal de Amarante, por um período 

de 6 (seis) meses. 

Para efeitos imediatos. 

ASSUNTO: PRESIDÊNCIA E VEREAÇÃO – Deliberação n.º 595/2021 – 3.ª 

Alteração do Plano Diretor Municipal de Amarante – Prorrogação do prazo de 

elaboração – Proposta subscrita pela Senhora Vereadora Rita Marinho Batista – 

(Registo n.º 9646/2021/11/29). 

Deliberação n.º 595/2021   Reunião de 06/12/2021 
          Deliberado, 

N.º  3  DA ORDEM DO DIA 
 
 

            Aprovado por unanimidade   Aprovado por maioria 

           Tomada de conhecimento 

X X 

DELIBERAÇÃO: 

X 

Assinado com Assinatura Digital Qualificada 
por:
JOSÉ LUÍS GASPAR JORGE
Presidente da Câmara Municipal
Município de Amarante
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